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PREFEITURA DO MUNIClpIO DE AG UDOS
ESTADO DE SÃO PAULO-

- OF. N.o _
LEI NO 855, do 26 do ~bril de 1. 971.

- "CO '1 (' p' ~ p -in - s't 'í.e fisl""al pro-e 0 9 d ~bitO R

dA nVC' 't'c í c i og an.f:"' !' in "I"'P ~ . 1I

-
-

o ~. M~~o~l Lorn Rr Pr~ f~itn ~~ln~c in~l õe I

Agud o s , Es tado d e 8;'0 Paulo , u nnndo d e SU''lr:l '1tribui.""õ"'G lf' fI' l1irl ,

-
FAZ SABBR Que a C?~2~~ 1funic i~~1 qprnvou ~

êle sanciona p promulga ~. se ~L'1t,.. lei:

/

Art . 12 - Fie'" conced ino o prn?o d p 45 (~u"'

r-en -ta E' c í.nco ) ~ ias para o pagr-me.n't ..... QOS t rib11t o s , v e-ic í .doe ... +. ~ ,.,

~~o de 1.970 ~ ~ue n~o fo~m coloc?nos e~ dia coo os cof~s ~"1icj-

-
-

--

pais .

Ar t . 2 2 - Ne s~e praz o 03 déb itos ser~o cobra

1o~ oem as oultas ~ue porventura houve rec s i do a cres c i das e com um

desconto de 30% (trinta por cento) .

Paráerafo único - Sõmente a s taxas de ~' vi-i

tl"" n t a çã o ( ., .... ·r"" J tl"l , J "'.jOtr> :l , 'a:"'.... ] I"" _ I)!l f~e 'ios, t;Uin e sar je t ... ) nPo so":

frer~ ~ o de cconto a l udid o, p~evalecendo , no er ~~ 't o , as outras van

t asens .

Art . 30 - ~~~te êss e prazo os débito~ ~ ~o

se~ao inseri to o CODO dí vida a t i va .

Parágr af o úni co - As dívidn.s já ins eritas P2.

de~o ser pagas coo as vantageno estabeleci~~ ~ ~O R ar·j~o~ ~n~~rio-

-rea ,

-
-

Art . 4Q - Durante 5 (ci nco) anos ~ ~ t~~ s r~

f erentes;' .... be La III , n!""I"V"'1. à IP-i 828/70 , so f crão 'UJ:l. der-corrbo el e

5~ , Lnôepénôenbernorrt e de pedidos f 'ormu.Ladoa "f" los Ln 't r -r-o nrrad oa ,

A~t . 5Q - E8t~ l pi ~n+'rar; cm vic or na data

Regi s t rada e publicada na Prp~p t~~

"''nA ...

"U""'!,,o,,~t1"'\"1
d ~t~

c 1. 971.

supra. .
-

-




